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PORTARIAN °  194/2005 

LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLV E: 

Art. 10  - Fica homologado o julgamento proferido 
pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Tomada de Preços n°  001/05 - SAÚDE, que trata da 
contrafação de uma distribuidora de medicamentos para o 
fornecimento de todos os medicamentos farmacêuticos que constem em 
lista oficial de preços, editada pela empresa INDITEC para esta 
região e regulamentada pelo Ministério da Saúde, até o final do 
exercício de 2005, tendo sido declarada vencedora a empresa GUIMED 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS. FARMACÊUTICOS LTDA., ao percentual de 
9,5% (nove e meio por cento) . de desconto sobre o preço de fábrica 
dos medicamentos constantes da lista da INDITC, estabelecida nesta 
cidade de Umuarama - PR., nos termos da ata anexada no referido 
processo. 

Art. 2°  - Fica Adjudicado em favor da empresa 
,vencedora nominada no artigo anterior o objeto do respectivo 
certame licitatório. 

Art. 30  - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, em 23 de 
fevereiro de 2.005 - L ANO DE FUNDAÇÃO. 

Luiz 	aRibedAzevedo 
REFEITO MUNICIPAL 

de Administra.ção- -da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, na data supra. 

Publicada na Secretaria 
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